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MEMORIAL DESCRITIVO 
  

 

MUNICÍPIO: Peruíbe 

OBRA: Infraestrutura – Pavimentação e Serviços Complementares (guias, sarjetas, paisagismo, 

sinalização viária e faixa elevada)  

LOCAL: Conjunto Habitacional Aves de Peruíbe 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada Global 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as diretrizes mínimas e fixar as características 

técnicas a serem observados na apresentação das propostas técnicas para a execução das obras e serviços do objeto 

em questão. 

Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade e mão de obra especializada, e devem 

obedecer ao prescrito pelas Normas vigentes. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

02.08.020 - Placa de identificação para obra 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para instalação de 

placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da 

empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com 

tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro 

e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de 

Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não 

remunera as placas dos fornecedores. 

As placas de obra e apoio deverão ter suas medidas, cores e proporções conforme padronização do Governo do Estado 

de São Paulo, estabelecidas no Manual de Comunicação Visual da Secretaria de Comunicações do Estado de São Paulo, 

conforme disponibilizado no site http://www.comunicacao.sp.gov.br/identidade-visual. 

Serão fixadas nos locais onde os serviços serão executados durante o todo o período de vigência do convênio nas di-

mensões de 4,00m x 1,50m = 6,00 m². 

 

02.02.130 - Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto para chuveiro - 

área mínima de 13,80 m² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a remoção 

completa de container módulo para escritório e 1 sanitário completo, piso impermeável e antiderrapante, com 

instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

 

02.02.150 - Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (un x mês). 
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2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a remoção 

completa de container módulo para depósito, com instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima 

de 13,80 m². 

 

02.10.060 – Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas 

1) Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas dimensões indicadas em projeto aprovado 

pela contratante e/ou Fiscalização (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra qualificada e equipamentos 

necessários para execução de serviços de locação de vias, calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em 

madeira Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará). 

 

2. GUIAS E SARJETAS: 

 

54.01.010 – Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal. 

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e compactação executada 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de regula-

rização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a implantação 

de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de pi-

quetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

54.06.151- Execução de perfil extrusado no local, sem concreto 

1) Será medido pelo volume total, de guias ou sarjetas, aferido considerando-se a seção nominal de projeto e o desen-

volvimento total dos perfis executados (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para a execução de 

guias ou sarjetas extrusadas in loco, compreendendo os serviços: 

a) Piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para trechos com raio de curvatura de 

no mínimo 3 m; fixação da linha de náilon nos piquetes, conforme instruções do fabricante da máquina extrusora e as 

cotas dos perfis a serem executados; 

b) Execução do perfil solicitado de forma contínua, por meio de máquina extrusora; 

c) Execução de juntas de dilatação por meio de corte superficial, com mais ou menos 0,01 cm de profundidade, sobre as 

faces aparentes do perfil de concreto, em intervalos de 3 a 4 m; na parte de traz da junta escavar buraco com a colher 

de pedreiro; 

d) Após a execução das juntas de dilatação, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia por meio de 

formas de acabamento, conforme o perfil desejado; 

e) Remunera também o fornecimento de argamassa de acabamento, areia para lastro e a mobilização e desmobilização 

de equipe e equipamentos necessários à execução dos serviços descritos. 

Não remunera o fornecimento do concreto apropriado para a execução do perfil por meio de máquina extrusora, nem o 

fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução de preparo de base e / ou lastro, quando neces-

sários. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 

estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

 

11.01.630 - Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado 

1) Será medido pelo volume total de guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras, ou calçadas executadas, aferido 

considerando-se a seção nominal de projeto e o desenvolvimento total dos perfis executados (m³). 
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2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, com resistência mínima à compressão de 25 MPa, 

executado com brita nº 1, ou nº 0 (19 mm), plasticidade (slump) de 0 + 1 cm, teor de argamassa maior ou igual 68%, 

e menor ou igual a 72%, destinado à execução de guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo New Jersey, ou 

calçadas extrudadas in loco; remunera também perdas decorrentes do processo de extrusão. Não remunera o serviço de 

execução das guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo New Jersey, ou calçadas 

 

3. BLOCO INTERTRAVADO (PARA NOVAS CALÇADAS) 

 

07.01.020 - Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, 07.01.020 em campo aberto 

1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 

de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; 

transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; 

locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do 

terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 

 

05.10.023 - Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 5° km até o 

10° km 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local de 

carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro 

(m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e manutenção; os serviços 

de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 

10 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e 

determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacio-

nal do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regu-

lamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técni-

cas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

      

54.01.010 - Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal 

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e compactação executada 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de regula-

rização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a implantação 

de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de pi-

quetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

54.01.210 - Base de brita graduada 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execu-

ção da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, 

carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e aca-

bamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 

florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 

e 49.674/ 2005. 
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54.04.342 - Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 6 cm, colorido, tipos: raquete, retangu-

lar, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto simples, altamente vibrado e 

prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, espessura de 6 cm, colorido, tipos: raquete e/ou retangular 

e/ou sextavado e/ou 16 faces; referências Blocasa, Presto,Tatu ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, 

materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e 

execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de placa vibratória; assentamento 

dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o inter-

travamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, 

ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, confor-

me recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento 

de camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o conseqüente 

intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos 

pequenos espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, 

quando necessário. 

 

4. PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADA 

03.07.050 - Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, inclusive carregamento, transporte 

até 1 quilômetro e descarregamento 

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, 

ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução dos 

serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de espessura, por meio de fresadora a frio; a varrição manual da 

pista; a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a 

acomodação manual do entulho em lotes. Remunera também o fornecimento de água necessária à execução dos 

serviços, a mobilização e desmobilização da fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

07.01.060- Escavação e carga mecanizada em solo de 2ª categoria, em campo aberto 

1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução 

de corte, em campo aberto, para solos de segunda categoria, englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; 

transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; 

locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do 

terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 

 

05.10.023 - Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 5° km até o 

10° km 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local de 

carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro 

(m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e manutenção; os serviços 

de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 

10 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e 
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determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

54.01.010 - Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal 

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e compactação executada 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de 

regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a 

implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por 

meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

08.05.220 - Manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 31kN/m e transversal de 27kN/m 

1) Será medido pela área de manta instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 31 kN/m e resistência à 

tração transversal de 27 kN/m; referência comercial: linha Bidim RT ou equivalente. Remunera também materiais, 

acessórios e a mão de obra necessária para instalação da manta. 

 

105754 - Construção de base e sub-base para pavimentação de macadame seco, com espessura de 25 m - 

exclusive carga e transporte. af_09/2024 

 

05.10.026 – Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distância superiores ao 20º km 

1) Será medido pelo produto do volume de solo, aferido na caixa, e a distância média percorrida de ida ou volta; sendo 

a distância de transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até 

o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³ x km). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e manutenção; os serviços 

de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 20 quilômetros. O 

serviço de transporte de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações 

previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

54.01.210 - Base de brita graduada 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a 

execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, 

perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação 

e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou 

subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 

49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 
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54.04.350 - Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, tipos: raquete, retangular, sexta-

vado e 16 faces, com rejunte em areia 

1) Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto simples, altamente vibrado e 

prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, espessura de 8 cm, tipos: raquete e/ou retangular e/ou 

sextavado e/ou 16 faces; referências Blocasa, Presto,Tatu ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e execução 

do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de rolo compactador; assentamento dos blocos 

a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertravamento e 

que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de 

inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme 

recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de rolo compactador, juntamente com espalhamento 

de camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o conseqüente 

intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos 

pequenos espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, 

quando necessário. 

 

5. PAISAGISMO 

06.01.020 - Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, de primeira ou se-

gunda categoria, em campo aberto. 

 

05.10.022 - Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 3° km até o 

5° km 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local de 

carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro 

(m³). 

2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e manutenção; os serviços 

de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 3 quilômetros até 5 

quilômetros. O serviço de transporte de solo até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e 

determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

34.01.020 - Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins e canteiros) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer a limpeza e regularização (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a limpeza e regularização para a execução de pai-

sagismo, em jardins e canteiros. 

 

34.01.010 - Terra vegetal orgânica comum 

1) Será medido por volume de terra vegetal fornecida (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de terra vegetal orgânica comum de primeira qualidade, livre de ervas daninhas e 

contaminação. A terra vegetal fornecida deverá ser uma mistura de solo in natura com restos de vegetação decomposta, 
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como galhos, folhas, frutos, sementes, caules e cascas, servindo como um condicionador de solo, para ajardinamento; 

remunera também o espalhamento em áreas abertas ou jardins; não remunera os serviços de limpeza e regularização 

prévia da área. 

 

54.01.210 - Base de brita graduada 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execu-

ção da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, 

carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e aca-

bamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 

florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 

e 49.674/ 2005. 

 

34.02.100 - Plantio de grama esmeralda em placas 34.02.100 (jardins e canteiros) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, promovendo a completa forração da superfí-

cie; irrigação; e cobertura com terra vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para 

pega das mudas e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 

34.04.130 - Árvore ornamental tipo Ipê Amarelo - h= 2,00 m 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da muda de árvore ornamental, tipo Ipê Amarelo (Tabebuia chrysotricha), com 

altura média de 2,00m e diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 2,50cm, tutor em estaca de bambu ou madeira 

apropriada e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio, plantio 

da árvore, cobertura com terra vegetal orgânica, irrigação, instalação do tutor com profundidade mínima de 50cm e 

altura compatível com a altura da muda; remunera também mão de obra para abertura de cova e/ou coveta, a rega e 

conservação para pega da muda e eventual substituição da muda que não pegar, num prazo de 60 dias e/ou conforme 

fiscalização. 

 

34.04.280 - Árvore ornamental tipo Manacá-daserra - h= 2,00 m 

1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 

2) O item remunera o fornecimento da muda de árvore ornamental, tipo Manacá-da-serra (Tibouchina mutabilis) com 

altura média de 2,00m e diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 2,50cm; tutor em estaca de bambu ou madeira 

apropriada e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio 

da árvore; cobertura com terra vegetal orgânica; irrigação; instalação do tutor com profundidade mínima de 50cm e 

altura compatível com a altura da muda; remunera também mão de obra para abertura de cova e/ou coveta, a rega e 

conservação para pega da muda e eventual substituição da muda que não pegar, num prazo de 60 dias e/ou conforme 

fiscalização. 

 

98511 – Plantio de árvore ornamental tipo Resedá com altura de muda maior que 2,00m e menor ou igual a 

4,00m 

 

94273 – ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
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6. DISPOSITIVO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

 

6.1 SINALIZAÇÃO VERTICAL 

 

70.04.001 - Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2´ e comprimento de 3,6 m 1) Será medido por unidade 

de coluna instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de coluna simples (PP) com diâmetro de 2 1/2 e comprimento de 3,6 m, em chapas 

de aço carbono com costura, conforme norma NBR 6591, exceto as tampas de vedação que serão em PVC, submetidas 

à galvanização a quente, após as operações de furação e soldagem para proteção contra corrosão, devendo ser execu-

tada nas partes interna e externa das peças, apresentando na superfície uma deposição média de 400 g de zinco por m² 

e de no mínimo 350 g de zinco por m² nas extremidades da peça, com espessura da galvanização de no mínimo 0,55 

mm, inclusive chapas antigiro. Remunera também materiais complementares e acessórios, equipamentos e a mão de 

obra necessária para a instalação completa da coluna com braço projetado, inclusive a execução da base de concreto 

para a fixação. 

 

70.03.001- Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente refletiva com película IA/IA - área até 

2,0 m² 1) Será medido pela área da placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, advertência, educativa, de orientação 

turística e de serviços, em chapa de aço tipo NB 1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola 18, ou espessura de 

1,50 mm, bitola 16 - ABNT NBR 11904, área até 2,0 m², totalmente refletiva com película IA/IA - ABNT NBR 14644, 

com abraçadeira, parafusos e porcas para fixação da placa. Não incluso poste para fixação da placa. 

 

6.2. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

 

70.02.010 - Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica. 

1) Será medido por área de pintura executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a execução dos servi-

ços de demarcação de pavimento com tinta a base de resinas vinílicas ou acrílicas, refletorizada com micro esferas de 

vidro. 

 

7. FAIXA ELEVADA (CONCRETO) 

7.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

03.07.050 - Fresagem de pavimento asfáltico com espessura até 5 cm, inclusive carregamento, transporte 

até 1 quilômetro e descarregamento 

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, 

ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução dos 

serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de espessura, por meio de fresadora a frio; a varrição manual da 

pista; a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a 

acomodação manual do entulho em lotes. Remunera também o fornecimento de água necessária à execução dos 

serviços, a mobilização e desmobilização da fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
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7.2. DEMOLIÇÃO DE RAMPA DE ACESSIBILIDADE EXISTENTE E NIVELAMENTO DE CALÇADA 

 

03.01.020 - Demolição manual de concreto simples 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da 

demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços 

de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples manualmente; a seleção e a acomodação 

manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

05.08.060 - Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até o 5° km 

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte considerada desde o local 

de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de obra necessária para 

a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias superiores a 3 quilômetros até 5 

quilômetros. Remunera também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 

14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, 

NBR 15113 e NBR 15114. 

 

54.06.040 - Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para a 

instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento 

de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 25 MPa, cimento e 

areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das 

guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o 

rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando necessário. 

 

54.01.010 - Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do proctor normal 

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e compactação executada 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de 

regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a 

implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por 

meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

11.18.040 - Lastro de pedra britada 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária para o 

apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

11.18.060 - Lona plástica preta - uso geral 

1) Será medido pela área de lona plástica aplicada (m²). 
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2) O item remunera o fornecimento de lona plástica preta, uso geral, espessura de 150 micras e a mão de obra 

necessária para a aplicação da lona. 

 

10.02.020 - Armadura em tela soldada de aço 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de telas de 

qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e 

perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

 

11.01.130 - Concreto usinado, fck = 25 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos 

estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 25 MPa, 

plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

11.16.020 - Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou enchimento 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à obra, 

lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o apiloamento do terreno, quando 

necessário. 

 

11.16.220 - Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície 

1) Será medido por área de piso em concreto nivelado e alisado (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas apropriadas e a mão de obra especializada 

necessária para a execução dos serviços: aplicação de régua vibratória treliçada ou régua vibratória simples; aplicação 

de rodo de corte; flotação; aplicação de rodo de corte; queima do piso com a alisadora de concreto simples, ou dupla; e 

o acabamento final com a utilização de desempenos manuais apropriados, resultando num piso acabado com declividade 

mínima de 0,5%, ou conforme indicado em projeto. Não remunera o fornecimento, o lançamento e o adensamento do 

concreto. 

 

7.3. DRENAGEM 

46.04.040 – Tubo de PVC rígido DEFoFo, DN= 100mm (DE= 118mm), inclusive conexões 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido DEFoFo classe 20 (10 kgf /cm²), diâmetro 

nominal de 100 mm e diâmetro externo de 118 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para adução e distribuição 

de água, inclusive conexões e materiais acessórios; referência comercial Vinilfer da Tigre ou equivalente. Não remunera 

os serviços de escavação. 

 

7.4. RAMPAS E BASE DA PLATAFORMA EM CONCRETO 

09.01.020 - Forma em madeira comum para fundação 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando áreas de interseção 

até 0,20 m² (m²). 

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da forma, incluindo 

escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
as

si
na

do
ro

nl
in

e.
gc

as
pp

.c
om

/v
er

if
ic

ac
ao

.a
sp

x?
da

61
46

ff
-4

ab
4-

4e
2b

-b
de

1-
57

94
14

a6
a0
1e

As
si

na
do

 p
or

 R
eg

in
al

do
 A

pa
re

ci
do

 R
oc

ha
  

(S
en

ha
) 

no
s 

te
rm

os
 d

a 
le

i 
14

.0
63

/2
02

0.



 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50 – Centro – CEP: 11750-122 

Fone: (13) 3451-1000 / Fax: (13) 3451-1034 
www.peruibe.sp.gov.br 

 

 

11 
 

10.02.020 - Armadura em tela soldada de aço 

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de telas de 

qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, emendas e 

perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

 

11.01.160 - Concreto usinado, fck = 30 MPa 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos 

estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 30 MPa, 

plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

11.16.020 - Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou enchimento 

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à obra, 

lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o apiloamento do terreno, quando 

necessário. 

 

7.5. SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL/VERTICAL 

70.02.016 - Sinalização horizontal em massa termoplástica à quente por extrusão, espessura 

de 3,0 mm, para faixas 

1) Será medido pela área de massa termoplástica executada (m²). 

2) O item remunera a aplicação com fornecimento de material termoplástico pelo processo de extrusão, através de 

equipamentos adequados, na espessura de 3,0 mm, para faixas. O material deverá atender as exigências da ABNT NBR 

13132 e a execução deverá atender a ABNT NBR 15402. 

 

70.02.017 - Sinalização horizontal em massa termoplástica à quente por extrusão, espessura 

de 3,0 mm, para legendas 

1) Será medido pela área de massa termoplástica executada (m²). 

2) O item remunera a aplicação com fornecimento de material termoplástico pelo processo de extrusão, através de 

equipamentos adequados, na espessura de 3,0 mm, para setas, símbolos, letras e algarismos. O material deverá 

atender as exigências da ABNT NBR 13132 e a execução deverá atender a ABNT NBR 15402. 

 

70.03.001 - Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente refletiva com película IA/IA - área 

até 2,0 m² 

1) Será medido pela área da placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, advertência, educativa, de orientação 

turística e de serviços, em chapa de aço tipo NB 1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola 18, ou espessura de 

1,50 mm, bitola 16 - ABNT NBR 11904, área até 2,0 m², totalmente refletiva com película IA/IA - ABNT NBR 14644, 

com abraçadeira, parafusos e porcas para fixação da placa. Não incluso poste para fixação da placa. 

 

70.04.001 - Coluna simples (PP), diâmetro de 2 1/2´ e comprimento de 3,6 m 

1) Será medido por unidade de coluna instalada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de coluna simples (PP) com diâmetro de 2 1/2 e comprimento de 3,6 m, em chapas 

de aço carbono com costura, conforme norma NBR 6591, exceto as tampas de vedação que serão em PVC, submetidas 
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à galvanização a quente, após as operações de furação e soldagem para proteção contra corrosão, devendo ser 

executada nas partes interna e externa das peças, apresentando na superfície uma deposição média de 400 g de zinco 

por m² e de no mínimo 350 g de zinco por m² nas extremidades da peça, com espessura da galvanização de no mínimo 

0,55 mm, inclusive chapas antigiro. Remunera também materiais complementares e acessórios, equipamentos e a mão 

de obra necessária para a instalação completa da coluna com braço projetado, inclusive a execução da base de concreto 

para a fixação. 

 

30.04.030 - Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado com argamassa mista 

1) Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as 

áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de deficiência visual, de 25 x 25 

cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; referência comercial Mosaicos Amazonas, Pisos Paulista, 

Mosaicos Bernardi ou equivalente; cimento, cal hidratada, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para 

os serviços: preparo e aplicação da argamassa mista de assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme 

paginação prevista em projeto, sobre superfície regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às 

exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os serviços de regularização da superfície e rejuntamento 

do piso. 

 

30.04.070 - Rejuntamento de piso em ladrilho hidráulico (25x25cm) com argamassa industrializada para 

rejunte, juntas de 2 mm 

1) Será medido pela de área piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas 

desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, em várias cores, para 

áreas internas, externas, pisos ou paredes, e a mão de obra necessária para os serviços de preparo da argamassa, 

aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia, ou frisador plástico, ou de 

acrílico, ou de madeira, e a limpeza das juntas, conforme recomendações dos fabricantes e atendendo às exigências da 

norma NBR 9457. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Os serviços relacionados e quantificados na planilha orçamentária e memória de cálculo fornecida por esta 

Municipalidade retratam a necessidade do objeto apresentado. 

 
Município de Peruíbe, em 27 de maio de 2025. 

 
 
 
 

Reginaldo Aparecido Rocha 
Responsável Técnico 
CREA nº 5063621290 

 
De acordo,  
 

 
 

Felipe Antônio Colaço Bernardo 
Prefeito Municipal de Peruíbe 
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